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Resumo 

 O texto pretende explorar os 
conceitos de direito penal econômi-
co e de crime econômico com a 
finalidade de propiciar melhor com-
preensão acerca das características 
essenciais e dos fins perseguidos por 
este ramo do direito penal. 
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Abstract 

The text intends to explore the con-
cepts of economic criminal law and econom-
ic crime for the purpose of provide a better 
understanding of the essential features and 
of the scopes pursued by this branch of the 
criminal law. 
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INTRODUÇÃO: A CON-
CEITUAÇÃO COMO TA-
REFA DOGMÁTICA EM 
DIREITO PENAL ECO-

NÔMICO. 
 
Conceituar é captar e des-

crever a essência de determi-
nado objeto. Ao conceituar, o 
dogmático torna possível a 
análise posterior do objeto 
conceituado, na medida em 
que ele assinala quais as suas 
partes constitutivas, permitin-
do, assim, a sua decomposição 
e posterior recomposição nu-
ma unidade singular. Concei-
tuar a criminalidade econômi-
ca e o direito penal econômico 
equivale, dessa maneira, a 
proporcionar ao observador a 
possibilidade de contar com 
uma fórmula típica que lhe 
permite comparar e distinguir 
um determinado objeto de 
estudo dos demais e classificá-
los conforme seus elementos 
essenciais e singulares. 
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Se o dogmático do direito 

penal pretende trabalhar no 
campo do direito penal eco-
nômico ele precisa, antes de 
tudo, saber no que consiste 
este ramo do direito penal 
geral e, naturalmente, o que 
vem a ser a criminalidade eco-
nômica. Portanto, neste pe-
queno texto, tentaremos expli-
citar os conceitos de crimina-
lidade econômica e de direito 
penal econômico de maneira a 
esclarecer o seu significado 
com a finalidade de permitir a 
sua utilização pela ciência do 
direito penal. 

 
1. ESTADO E DIREITO 
PENAL ECONÔMICO. 

 
O Estado não pode ser 

indiferente à economia nas 
sociedades contemporâneas. 
O intervencionismo estatal em 
matéria econômica expressa 
uma preocupação legítima por 
parte do Estado nacional com 
a organização e o regular fun-
cionamento da economia. 
Este ente político atua para 
evitar a desordem na esfera 
econômica, utilizando-se, com 
tal desiderato, não somente do 
direito econômico, mas, i-
gualmente, do direito penal 

econômico. Ambos os ramos 
do direito são, fundamental-
mente, na sua origem, nada 
mais nada menos que expres-
sões do interesse estatal em 
intervir no domínio econômi-
co. 

É necessário entender, 
como um dado da realidade, 
que, em nosso país, o direito 
penal econômico é “o direito 
penal de um regime de produ-
ção capitalista, e os interesses 
e valores que visa proteger, em 
última análise, são os interes-
ses e valores que asseguram a 
existência e a continuidade de 
tal sistema” (BATISTA, 1982, 
p.82). Nesta ordem de raciocí-
nio, revela-se basicamente 
correta a afirmação de que a 
criminalidade econômica é 
disfuncional para a economia 
de mercado (VILADÀS JE-
NÉ, 1983, p. 73). 

 Porém, é um equívoco 
concluir, a partir de tal evidên-
cia, que o direito penal eco-
nômico não tutela bens jurídi-
cos socialmente valiosos por-
que se limita a atender aos 
interesses egoístas do capita-
lismo selvagem. Na realidade, 
o direito penal econômico 
pretende controlar a crimina-
lidade econômica por enten-
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der que ela tem potencial para 
causar considerável dano aos 
direitos econômicos, aos direi-
tos sociais e também ao meio 
ambiente. Por conseguinte, a 
proteção da ordem econômica 
por intermédio do direito pe-
nal econômico evidencia a 
inquietude do Estado diante 
daqueles comportamentos e 
daquelas atividades que, em 
razão de sua nocividade, po-
dem afetar seriamente o de-
senvolvimento socioeconômi-
co do país (MARTOS NU-
ÑEZ, 1987, p.120). 

Também é necessário 
compreender que, mesmo 
tratando-se de um ramo do 
direito penal característico dos 
Estados capitalistas, o direito 
penal econômico está intima-
mente relacionado ao inter-
vencionismo estatal, vale di-
zer, ao conjunto de práticas 
políticas e econômicas desen-
volvidas por Estados capitalis-
tas interessados em regular e 
dirigir as suas economias. O 
direito penal econômico tende 
a expandir-se na medida em 
que os Estados aprofundam as 
medidas de intervenção na 
vida econômica nacional. Sig-

nifica dizer que, no que con-
cerne à expansão do direito 
penal econômico, o problema 
político criminal fundamental 
não reside propriamente em 
saber se ele deve ou não ex-
pandir-se, mas sim como deve 
fazê-lo. 

Por outro lado, mesmo o 
Estado intervencionista se 
preocupa com a preservação 
do mercado e da livre concor-
rência, diferenciando-se, dessa 
maneira, do Estado socialista 
de economia dirigida e planifi-
cada. 

No que diz respeito ao 
seu caráter, não parece haver 
dúvida de que o direito penal 
econômico, à semelhança do 
direito penal geral, possui na-
tureza sancionadora e não 
natureza constitutiva.2 O direi-
to penal econômico seleciona 
bens jurídicos já tutelados 
pelos demais ramos do direito, 
protegendo-os em considera-
ção à sua relevância visando à 
preservação e à reprodução da 

                                                 
2 Neste sentido, por todos: (BI-
TENCOURT, 2008, p.4). Em senti-
do contrário: (FIGUEIREDO DI-
AS e COSTA ANDRADE, 1998, 
p.325-336). 
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vida social. Somente quando 
tais bens jurídicos não pude-
rem ser tutelados por outros 
meios jurídicos ou extrajurídi-
cos não penais é que o direito 
penal econômico encontra-se 
legitimado com a finalidade de 
protegê-los. 

É preciso reconhecer, a-
lém disso, que atribuir nature-
za sancionadora ao direito 
penal econômico é posicio-
namento que envolve certos 
riscos, dentre os quais a “pro-
liferação de objetos de tutela 
fictícios” que podem acarretar 
a hipertrofia da criminalidade. 
Por tal razão, o direito penal 
econômico deve limitar-se a 
“coibir manifestações concre-
tamente danosas ou perigo-
sas”, evitando, ao mesmo 
tempo, “reforçar com a amea-
ça penal uma matéria já estru-
turada pelo direito privado ou 
pelo direito administrativo” 
(MOCCIA, 1995, p.352-354). 

Em princípio, o direito 
penal econômico pode estar 
contido nos códigos penais ou 
encontrar-se disperso na legis-
lação penal extravagante. Ge-
ralmente, a doutrina penal 
econômica inclina-se pela se-
gunda solução, sob o argu-
mento de que as características 

deste ramo do direito penal 
geral, a exemplo da expressiva 
quantidade de tipos abertos, 
de normas penais em branco, 
da variabilidade dos bens jurí-
dicos tutelados, etc., favore-
cem o seu acolhimento em 
diplomas legais especiais, in-
clusive por razões de seguran-
ça jurídica (DOTTI, 1982, 
p.147-148). 

 
2. EM TORNO DOS 

CONCEITOS DE DIREI-
TO PENAL ECONÔMI-
CO E DE CRIMINALI-
DADE ECONÔMICA. 

 
Formular um conceito de 

direito penal econômico não é 
tarefa das mais fáceis em vir-
tude das inúmeras incertezas 
que rondam diversos aspectos 
deste ramo do direito penal 
geral (Cf. PÉREZ DEL 
VALLE, 2005, p.25; SAN-
TOS, 1987, p.43; FIGUEI-
REDO DIAS e COSTA 
ANDRADE, 1998, p.321). 
Existem alguns que, inclusive, 
consideram preferível renun-
ciar a qualquer pretensão de 
conceituá-lo a partir de um 
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critério único e geral.3 Tal difi-
culdade decorre, basicamente, 
de sua historicidade, de seu 
dinamismo e de seu caráter 
nacional (FIGUEIREDO 
DIAS e COSTA ANDRADE, 
1998, p.332). Por outro lado, 
como acertadamente salienta a 
doutrina penal nacional, “o 
tratamento jurídico-penal da 
ordem econômica apresenta 
ingente dificuldade de apreen-
são, resultante do acurado 
tecnicismo terminológico e da 
relatividade e fluidez conceitu-
al que a envolvem (instabilida-
de e relatividade de suas nor-
mas, em razão de variáveis 
político-econômicas), o que dá 
lugar a tipos penais altamente 
complexos e imprecisos”. 
(PRADO, 2009, p.35). Geral-
mente, porém, considera-se o 
direito penal econômico como 
sendo parte do direito penal e 
não como um ramo autôno-
mo, considerando-se que ele 
se submete aos mesmos prin-
cípios jurídico-penais e, além 
disso, compartilha os mesmos 
institutos e conceitos, dele 
diferenciando-se apenas por 

                                                 
3 Com tal opinião: (GRACIA MAR-
TÍN, 2008, p.71). 

apresentar alguns traços pecu-
liares. (Cf. MARTÍNEZ-
BUJÁN PÉREZ, 2007, p.71-
72; BATISTA, 1982, p.87) 
Alguns, porém, admitem a 
autonomia do direito penal 
econômico em relação ao di-
reito penal geral tão somente 
para fins científicos, conside-
rando-se, inclusive, que o di-
reito penal econômico parece 
contradizer em alguns aspec-
tos o direito penal de garantias 
(Cf. BAJO FERNÁNDEZ e 
BACIGALUPO SAGESSE, 
2010, p.19). Em determinados 
momentos, verifica-se certa 
tensão entre os dogmáticos 
quando se tenta “projetar so-
bre os novos delitos econômi-
cos certos princípios gerais de 
imputação e certas estruturas 
dogmáticas que foram elabo-
radas para a exegese de delitos 
tradicionais, quando o direito 
penal não havia ainda iniciado 
sequer sua moderna fase de 
expansão na direção da tutela 
de novos bens jurídicos” 
(MARTÍNEZ-BUJÁN PÉ-
REZ, 2007, p.73). Tais pro-
blemas de política criminal e 
de dogmática dificultam, natu-
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ralmente, a conceituação do 
direito penal econômico. 

A compreensão do que 
seja o direito penal econômico 
depende diretamente do que 
se denomina de crime econô-
mico. Este, diga-se de passa-
gem, não deve ser entendido, 
de maneira singela, como sen-
do o fato punível de natureza 
econômica. Em outras pala-
vras, não é o caráter econômi-
co de uma infração penal que 
tem o condão de fazê-la parte 
do direito penal econômico. 
Na realidade, para que se pos-
sa dizer o que é um crime de 
tal natureza é indispensável o 
“estudo de um setor da crimi-
nalidade em que concorrem 
aspectos essenciais que podem 
justificar um tratamento jurí-
dico-penal específico” (PÉ-
REZ DEL VALLE, 2005, 
p.24). 

O crime econômico pode 
ser conceituado de maneira 
amplíssima, ampla ou estrita. 
Os conceitos amplo e estrito 
de crime econômico diferenci-
am-se tão somente com base 
na extensão do objeto atribuí-
do ao direito penal econômi-
co. 

Delitos econômicos em 
sentido amplíssimo são os 

“comportamentos socialmente 
danosos que põem em perigo 
a confiança no sistema eco-
nômico vigente” (VOLK, 
1998, p.32). 

Para fins dogmáticos tal 
conceito é claramente insatis-
fatório, na medida em que não 
se pode definir determinada 
conduta como crime sem que 
se faça referência ao fato dela 
contrariar a lei penal. Um con-
ceito material de delito eco-
nômico é sempre de enorme 
utilidade, mas precisa necessa-
riamente referir-se ao fato de 
que tais comportamentos so-
cialmente danosos que colo-
cam em perigo a confiança no 
sistema econômico são proi-
bidos pela lei penal sob a ame-
aça da imposição de uma pe-
na. Só assim, tem-se um con-
ceito verdadeiramente jurídico 
de delito econômico. Tratan-
do-se de um conceito jurídico-
penal de crime econômico e 
não de um conceito meramen-
te sociológico, a ação social-
mente danosa que afeta o sis-
tema econômico precisa estar 
tipificada numa norma penal 
incriminadora. 

Contudo, independente-
mente da crítica alinhavada no 
parágrafo anterior, não resta 
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dúvida de que o conceito am-
plíssimo de crime econômico 
é valioso por apontar um dos 
aspectos essenciais da crimina-
lidade econômica, qual seja a 
ideia de que ele representa 
uma violação da confiança 
geral e abstrata no sistema 
econômico vigente. Tal aspec-
to é daqueles que nos permite 
distinguir a infração penal 
econômica do ilícito cometi-
do, por exemplo, por um par-
ticular que descumpriu um 
contrato. 

Em sentido amplo, cri-
mes econômicos são  

 
infrações que vulneram 

bens jurídicos supraindividuais 
de conteúdo econômico que, 
embora não afetem direta-
mente a regulação jurídica 
relativa ao intervencionismo 
estatal na economia, vão além 
da dimensão puramente pa-
trimonial individual, tratem-se 
tais interesses gerais de conte-
údo econômico ou de interes-
ses de amplos setores ou gru-
pos de pessoas (MARTÍNEZ-
BUJÁN PÉREZ, 2007,p.95). 

 

Também em sentido am-
plo, traduzindo uma visão 
parcialmente divergente da-
quela exposta no parágrafo 
anterior, pode-se dizer que o 
delito penal econômico é a 
“infração que, atingindo um 
bem jurídico patrimonial indi-
vidual, causa uma lesão ou 
perigo de lesão, em segundo 
lugar, à regulação jurídica da 
produção, distribuição e con-
sumo de bens e serviços” 
(BAJO FERNÁNDEZ e 
BACIGALUPO SAGESSE, 
2010, p.14). Assim concebido, 
a criminalidade penal econô-
mica englobaria, por exemplo, 
a usura, o estelionato e todos 
os crimes relacionados à ativi-
dade comercial. Pode-se per-
ceber que tal conceito é mais 
amplo que o anterior, haja 
vista incluir crimes que atin-
gem bens jurídicos puramente 
individuais. 

Por último, crimes 
econômicos em sentido estrito 
são infrações penais que aten-
tam contra a atividade inter-
vencionista e reguladora do 
Estado na economia, vale di-
zer, são as infrações que se 
identificam com o denomina-
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do ‘direito penal administrati-
vo econômico (MARTÍNEZ-
BUJÁN PÉREZ, 2007, p.94-
95). 

 
Sem se afastar de tal con-

ceito, tem-se também que o 
crime econômico é a infração 
jurídico-penal que causa uma 
lesão ou põe em perigo a or-
dem econômica entendida 
como regulação jurídica do 
intervencionismo estatal na 
economia de um país” (BAJO 
FERNÁNDEZ e BACIGA-
LUPO SAGESSE, 2010, 
p.12). 

 
Assim sendo, os crimes 

contra o sistema financeiro, os 
crimes contra a ordem eco-
nômica nacional, a lavagem de 
dinheiro, os crimes contra a 
ordem tributária, dentre ou-
tros, seriam delitos econômi-
cos em sentido estrito. 

Em resumo, verifica-se 
relativo consenso doutrinário 
no que diz respeito à extensão 
da criminalidade em sentido 
estrito, contudo, o mesmo não 
ocorre quanto à criminalidade 
em sentido amplo, haja vista 
que muitos autores incluem 
entre os crimes econômicos 
comportamentos proibidos 

pela lei penal que, mesmo 
quando não causam lesão a 
bens jurídicos individuais, 
atingem muitos dentre os que 
são característicos da vida 
contemporânea (MARTÍ-
NEZ-BUJÁN PÉREZ, 2007, 
p.95-97). 

O conceito de direito pe-
nal econômico, como não 
poderia deixar de ser, é formu-
lado a partir do conceito de 
crime econômico, de crimina-
lidade econômica e de noções 
que lhes são correlatas. Natu-
ralmente, tais conceitos devem 
explicitar de maneira clara 
quais os fins perseguidos pelo 
direito penal econômico por 
não ser suficiente uma refe-
rência vaga à dimensão eco-
nômica deste ramo do direito, 
a menos que desejemos con-
ceituá-lo em termos realmente 
amplíssimos (AFTALIÓN, 
1959, p.18). 

Também o direito penal 
econômico pode ser conceitu-
ado em termos amplíssimos, 
amplos ou estritos. 

Em termos amplíssimos, 
direito penal econômico é a 
“parte do direito penal que se 
aglutina em torno do denomi-
nador comum da atividade 
econômica” ou, em dito de 
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outra maneira, direito penal 
econômico é “o conjunto de 
normas jurídico-penais que 
protege a ordem econômica” 
(BAJO FERNÁNDEZ e 
BACIGALUPO SAGESSE, 
2010, p.11). Se considerarmos 
ordem econômica como sinô-
nimo de atividade econômica, 
corremos o risco, no mínimo, 
de que tal conceito termine 
por abranger aqueles crimes 
que atentam contra bens jurí-
dicos puramente individuais, a 
exemplo do furto, do estelio-
nato, etc., razão pela qual não 
explicita suficientemente, em 
nosso sentir, o objeto do direi-
to penal econômico e tam-
pouco os seus fins específicos.  

Por conseguinte, nos pa-
rece válida a afirmação doutri-
nária de que a finalidade do 
direito penal econômico con-
siste em realizar a justiça soci-
oeconômica mediante a prote-
ção do conjunto da economia, 
da ordem econômica e da 
economia nacional, como 
valores estatais diferentes dos 
particulares, tais como a boa-
fé contratual, a propriedade e 
o patrimônio (MARTOS 
NUÑEZ, 1987, p.129).  

Da mesma maneira, ficam 
de fora do conceito os delitos 
que, embora apresentem al-
gum conteúdo econômico, 
relacionam-se exclusivamente 
com o adequado funciona-
mento da administração públi-
ca, como é o caso dos crimes 
de corrupção, de peculato, 
emprego irregular de verbas 
públicas, apropriação indébita 
previdenciária, etc. 

Em sentido amplo, de a-
cordo com aqueles que enten-
dem que este ramo do direito 
penal geral tem também por 
finalidade a tutela de bens 
jurídicos individuais, o direito 
penal econômico “é o conjun-
to de normas jurídico-penais 
que protegem a ordem eco-
nômica concebida como regu-
lação jurídica da produção, 
distribuição e consumo de 
bens e serviços” (BAJO 
FERNÁNDEZ e BACIGA-
LUPO SAGESSE, 2010, 
p.14). Tal conceito não se 
afasta demasiadamente do que 
a doutrina penal francesa cos-
tuma entender por direito 
penal econômico. Para os 
franceses, este ramo do direito 
penal interessa-se tanto pelas 
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relações empresariais como 
por aquelas que são estabele-
cidas entre empresas e indiví-
duos. Assim sendo, por e-
xemplo, o direito penal eco-
nômico abrangeria os crimes 
cometidos em licitações, con-
tra a concorrência, contra o 
consumidor, dentre outros, 
sem com isso renunciar à sua 
finalidade precípua de tutela 
da política econômica (PRA-
DEL, 1990, p.3). Evidente-
mente, tal concepção do direi-
to penal econômico identifica-
se, em maior ou menor medi-
da, com o denominado direito 
penal empresarial que abrange, 
por exemplo, o direito do 
consumidor, mas não se con-
funde inteiramente com ele e 
tampouco com o direito penal 
dos negócios. 

Somente parte do direito 
penal econômico diz respeito 
ao direito penal dos negócios. 
Este pretende, sobretudo, 
“garantir a segurança das tran-
sações no interesse das vítimas 
e, também, no interesse dos 
empresários e mesmo dos 
negócios em geral”. Pretende, 
assim, assegurar a lisura dos 
negócios e a lealdade entre as 
partes contratantes. Portanto, 
enquanto o direito penal eco-

nômico é, fundamentalmente, 
produto do intervencionismo 
estatal com a finalidade de 
preservação da ordem pública 
concebida em sua totalidade, o 
direito penal dos negócios é 
produto do liberalismo em 
matéria econômica, na medida 
em que se preocupa, em pri-
meiro lugar, com a proteção 
da regularidade das relações 
comerciais entre os indivíduos 
e não propriamente com o 
funcionamento regular da 
economia. Em síntese, dife-
rentemente do direito penal 
econômico, o direito penal 
dos negócios, justamente por 
não exprimir exatamente o 
intervencionismo estatal na 
esfera econômica, é, de acordo 
com a doutrina, “direito libe-
ral, para não dizer capitalista, 
mesmo quando restringe a 
liberdade de capital” (LAR-
GUIER, 1983, p.12).4 

                                                 
4 De fato, acerta a doutrina quando 
diz que o conceito de direito penal 
dos negócios é bastante fluido. As-
sim, por exemplo, enquanto um 
cheque sem fundos emitido pelo 
particular em um negócio não passa 
de crime comum, se emitido pelo 
titular de uma sociedade comercial 
numa transação mercantil seria um 
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Por seu turno, o direito 
penal econômico também não 
corresponde ao direito penal 
da empresa, não obstante a 
existência de zonas de interes-
se comum entre eles. O direito 
penal da empresa, caracteriza-
do pelo fato das pessoas jurí-
dicas serem sujeitos ativo de 
seus crimes, é tão somente 
parte do direito penal econô-
mico. O denominado direito 
penal da empresa nada mais é 
que o núcleo do direito penal 
econômico em razão da cen-
tralidade da atividade empre-
sarial na sociedade capitalista 
avançada (CERVINI, 2009, 
p.4). Em outras palavras, “a 
criminalidade econômica ado-
ta como ponto de partida a 
criminalidade da empresa, 
entendida esta como a célula 
essencial da estrutura e do 
desenvolvimento econômico” 
(PÉREZ DEL VALLE, 2005, 
p.19-20). Além disso, enquan-
to o direito penal da empresa 
também procura tutelar o pa-
trimônio da empresa, isto não 
ocorre com o direito penal 
econômico, cujo interesse 

                                                 
crime de negócio. (Cf. FRAGOSO, 
1982, p.124). 

precípuo é a proteção da or-
dem econômica (Cf. RO-
DRÍGUEZ ESTÉVEZ, 2000, 
p. 30; 68). 

Pode-se dizer, consequen-
temente, no que tange às duas 
formas de criminalidade, em-
presarial e econômica, que, 
por um lado, a criminalidade 
da empresa é mais restrita que 
a criminalidade econômica, na 
medida em que a primeira 
inclui apenas “os delitos co-
metidos através da empresa 
como entidade econômica 
coletiva”, isto é, na medida em 
que designa “todo âmbito dos 
delitos econômicos que, por 
meio da atuação para a empre-
sa, lesionam bens jurídicos e 
interesses externos, incluídos 
os bens jurídicos e os interes-
ses próprios dos colaborado-
res das empresas”(BAJO 
FERNÁNDEZ e BACIGA-
LUPO SAGESSE, 2010, 
p.23). Em comparação, exis-
tem crimes econômicos que 
não são cometidos por empre-
sas ou mesmo individualmente 
em decorrência da atividade 
empresarial, a exemplos dos 
delitos contra a ordem tributá-
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ria, praticados pelo contribuin-
te enquanto pessoa física. 

Em sentido estrito, afir-
ma-se que o direito penal eco-
nômico é “o conjunto de 
normas jurídico-penais que 
protegem a ordem econômica 
entendida como regulação 
jurídica do intervencionismo 
estatal na economia” (BAJO 
FERNÁNDEZ e BACIGA-
LUPO SAGESSE, 2010, 
p.12). De maneira semelhante, 
os franceses dizem ser o direi-
to penal econômico em senti-
do estrito “o conjunto de leis 
penais destinadas a proteger 
os interesses do país em maté-
ria econômica”(PRADEL, 
1990, p.3). Por conseguinte, 
trata-se de um setor do direito 
penal desinteressado da prote-
ção de direitos privados ou da 
moralidade dos negócios, mas 
de um ramo caracteristicamen-
te intervencionista, na medida 
em que considera digna de 
especial atenção o que os 
franceses denominam de “or-
dem pública de direção”. A tal 
respeito, não é outro o enten-
dimento da doutrina nacional 
quando nos ensina, referindo-
se ao direito penal econômico, 
que a sua “objetividade jurídi-
ca reside na ordem econômi-

ca, ou seja, [em] um bem inte-
resse supraindividual que se 
expressa no funcionamento 
regular do processo econômi-
co de produção, circulação e 
consumo de riqueza” (FRA-
GOSO, 1982, p.123). 

Dentre os conceitos de 
direito penal econômico em 
sentido estrito, sob a influên-
cia do funcionalismo, pode-se 
dizer que este ramo do direito 
penal geral é o conjunto de 
normas que sancionam com 
penas condutas que afetam o 
desenvolvimento econômico 
ou de suas instituições e parti-
cipa nesta função do sistema 
jurídico como motivador para 
evitar condutas lesivas de bens 
jurídicos no sistema econômi-
co, sobre sujeitos econômicos 
racionais, e para restabelecer a 
vigência das normas infringi-
das e manter, assim, a identi-
dade normativa da sociedade, 
considerando-se que os delitos 
econômicos não lesionam 
bens jurídicos com conteúdo 
material, mas a chamada con-
fiança geral (abstrata) no sis-
tema econômico ou em suas 
instituições, sem que se en-
tenda que o direito penal eco-
nômico protege a sociedade 
em si ou um modelo a priori 
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de sistema econômico, mas a 
maneira como efetivamente a 
sociedade está organizada para 
favorecer a realização pessoal 
dos indivíduos (KURI, 2009, 
p.343). 

 
Tanto os conceitos am-

plos como os estritos de direi-
to penal econômico apresen-
tam uma dimensão político 
criminal claramente relaciona-
da às diversas funções assina-
ladas ao Estado no que diz 
respeito à proteção e normati-
zação das esferas da produção 
e da distribuição de bens e 
serviços, as quais, por sua vez, 
refletem a organização política 
e econômica de um dado país 
(NOVOA MONREAL, 1982, 
p.95).  

 
3. CONCLUSÃO: O  
DIREITO PENAL  
ECONÔMICO E O  

ESTADO  
CONTEMPORÂNEO. 

 
Em termos doutrinários, 

ambos, ilícito penal econômi-
co e direito penal econômico 
podem ser conceituados de 
maneira amplíssima, ampla ou 

estrita. Dentre eles, parecem-
nos aceitáveis apenas aqueles 
que excluam os bens jurídicos 
puramente individuais da pro-
teção deste particular ramo do 
direito penal geral. No tocante 
ao conceito de crime econô-
mico, acreditamos que apenas 
o estrito é o mais adequado 
em termos de política crimi-
nal, além de assegurar a auto-
nomia científica do direito 
penal econômico enquanto 
campo de investigação do 
direito penal geral. 

Talvez para a maioria dos 
estudiosos do direito penal 
econômico seu conceito estri-
to corresponda aos ditames do 
intervencionismo estatal em 
matéria econômica, ao passo 
que o conceito amplo traduza 
uma menor preocupação com 
a interferência do Estado so-
bre a economia. Em nosso 
sentir, porém, na contramão 
do que se costuma pensar a 
respeito, ocorre exatamente o 
oposto, ou seja, o direito penal 
econômico concebido de ma-
neira estrita é menos interven-
cionista que o direito penal 
econômico em sentido amplo, 
considerando-se que pretende 



162 | Revista Duc In Altum Caderno de Direito, vol. 4, nº 5, jan-jun. 2012. 

 
proteger apenas a ordem eco-
nômica, enquanto este último 
cuida da atividade econômica 
como um todo, excetuando os 
bens jurídicos puramente in-
dividuais, que são objeto de 
tutela do direito penal geral. 

Em nosso sentir, conside-
rando-se o nível de interven-
ção estatal na economia, sim-
plesmente não existiria - ou 
praticamente não existiria - 
direito penal econômico em 
um país cujo modelo econô-
mico adotado fosse o libera-
lismo ortodoxo, como aquele 
proposto pela Escola austríaca 
de economia ou em países 
socialistas que rejeitam a eco-
nomia de mercado. Por outro 
lado, a existência de direito 
penal econômico em sentido 
estrito, traduzindo uma inter-
venção estatal moderada no 
âmbito da economia, corres-
ponde ao máximo de proteção 
da ordem econômica em sen-
tido estrito, o que exclui a 
possibilidade dele proteger o 
regular funcionamento do 
mercado como um todo. Por 
último, o direito penal eco-
nômico em sentido amplo 
corresponde à existência de 
um Estado fortemente inter-
vencionista que pretende não 

apenas tutelar a ordem eco-
nômica estritamente conside-
rada, mas também ambiciona 
proteger as relações de produ-
ção e de consumo característi-
cas da economia de mercado, 
ou seja, que tem o objetivo de 
tutelar à atividade econômica 
em seu conjunto.  
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